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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .1 
ESTADO DO PARANÁ 

giNffM14s 

DECRETO N° 149/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as.disposições da Lei Municipal n° 3.478, 
de 14 de dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica 'aberto no corrente exercício financeiro, Crédito.Adicional 
Suplementar, no valor.:de R$ 491.130,00 (quatrocentowe :noventa ,e um' mil' e cento e 
trinta reais) de acordo com a seguinte ordem classificfátóriá; 

• 0800 -.SEC:NIONIIC. DE OBRAS, URB.'E HABITAÇÃa 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.2781200191.0741- CO“nstritção de Quadras, Canchsé Outros ' 
‘, 	-,fONT,E DE RECURSOS 31882 	. 	 _ 

12801/4.4.90.-51.00»=1/4jiir:aS'e-Instalaões:._:'' 	' 

• J09005..2.5bá-ÉrrAtI4)kMUK$E,R.:J.P:UB:R006\11ÁRÍQá,-.,  
09(4 

t" 
• ;. ;»: . 	, 	 „ , 

11624/3'3 90 39 00,5p.,00470s.",§erviço's`.dp;.Teltojr0.'§RosOã',diind.10,..4Y":;1.:X4108.:25.5;00.•,,, 
• ' - 	i7 blikt 	• 	-"-- 	 '''• • • 	 • • vr)-491v13o,00:-- 

- 	• -1 	Art '26:•'Corriotrectirrso Para- á fabertura,de-.Créditom' éhdionaddJnaartigé 
arterior'b Poder'ÈXéciatiVo-ttítilizár-se-á do pr.ciV'ãvel excessO.:de'arrecadaçãda fonte 

.,01511 e'31S82, dopsiderando:a,.téndência -do€::eXercídid nos termos do -art? 4-áv § 3° da • 	• 
Lei Federal n°: 4320/64..4 	• ,, 	-- 	n 	f, ••• 

-Art. 3°. EsteDecrêto entra 'em vigor ha' 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 déjl 

• 

M 
• Pr 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

e sua publicação. 
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